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Estado do  Pareanak  

DECRETO N.0  061 
Abre Crédito Adicional Suplementar, dando ou 

tras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuições legais e considerando as . disposi 
ções da Lei Municipal n9 943, de 14 de novembro de 1984, 

DECRETA: 

	

Art. 19. Fica aberto no corrente exercício 	financei 

ro, Crédito Adicional Suplementar no valor de Cr$ 80.527.115(oi 

	

tenta milhões, quinhentos e vinte e sete mil, cento 	quinze 

cruzeiros), para reforço das seguintes dotações do 

vigente: 

e 
orçamento 

0200 
0201 

0201.03070202.02 
014/3.1.3.2 

0202 

0202.03070232.04 

023/3.1.2.0 
027/4.1.2.0 

0300 

0301 

0301.03070212.06 

• 037/3.1.3.2 

0400 

0402 

0402.11623461.05 

061/4.1.1.0 

- GABINETE_DOLPREFETTO  

*Chefia de'Gábinete  

-•Assessoramento Superior 

- Outros Serviços e Encargos 	  

Assessoria de Imprensa e RèLPeíblicas- 

- Serv.de Relações Públicas e Divulgação 

Oficial do. Município 

- Material. de Consumo 	  

- Equipamentos e Material Permanente 	 

- SECRETARIA DE ASSUNTOS JUR1DICOS  

- Gábinete'do'Secretário  

..Assessoramento Jurídico à Administração 

- Outros Serviços e Encargos 	  

.'SECRETARIA DE PLANEJAMENTO;' "DESENVOLVI  

MENMO'EUFBANISMO  

- Divisão de Desenvolvimento 'Social  

- Infraestrutura do Parque Industrial 

- Obras e Instalações 	  

2.000.000 

2.000.000 
200.000 

1.500.000 

1.314.115 

1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA Decreto n9 	061 	FLS. 	02 

0500 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

0502 - Divisão de Serviços Gerais  

0502.03070212.24 - Conservação e Manutenção do Edifício 

158/3.1.2.0 - Material de Consumo 	 

0504 - Divisão de Material, Licitações e Patrin5  

nio 

0504.03070212.28 - Administ.de Material, Licitações e Patrl 

mõnio 

- Remuneração de Serviços Pessoais........... 

- Outros Serviços e Encargos................  

- Serviço de Aquisição de Material 

- Outros Serviços e Encargos 	  

- Serviços de Licitações 

- Outros Serviços e Encargos 	  

Sede 

700.000 

500.000 

1.000.000 

500.000 

2.000.000 

178/3.1.3.1 

179/3.1.3.2 

0504.03070212.29 

185/3.1,3.2 

0504.03070212.31 

198/3.1.3.2 

0600 

0601 

0601.03080212.37 

240/3.2.6.6 

0602 

0602.03080302.41 

255/3.1.3.1 

0603 

0603.03080322.42 

263/3.1.3.1 

0603.03080322.43 

271/3.1.3.2 

0604 

0604.03080302.44 

277/3.1.3.1 

0700 

0701 

0701.10600212.46 

293/3.1.3.2 

0702 

0702.10603252.49 

309/3.1.2.0 

31073.1.3.1 

- SFCRELARIA DE SERVIÇOS PúBLICOS  

- Gabinete do Secretário  

- Serviços de Administração Geral 

- Outros Serviços e Encargos . . . . .. 	 

- Divisão de Serviços Urbanos  

- Limpeza Pública nos Distritos 

- Material de Consumo 	  

- Remuneração de Serviços Pessoais 	 

- Divisão de Receitas  

- Lançamento e Controle de Receitas 

- Remuneração de Serviços Pessoais.... 	 700.000 

- Divisão de Contabilidade  

- Manut. dos Serviços de Contabilidade 

- Remuneração de Serviços Pessoais 	1.000.000 

- Manut. dos Serviços de Tesouraria 

- Outros Serviços e Encargos 	500.000 

- Divisão de Fiscalização e Controle do ICM 

Fiscalização e Controle do ICM 

- Remuneração de Serviços Pessoais......... 	500.000 

- SECRETARIA DE FAZENDA 

- Gabinete do Secretário  

- Serviços de Administração Financeira 

- Encargos de Outras Dívidas 	40.000.000 

1.500.000 

1.000.000 

1.500.000 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA Decreto n9 	f-; 1 FLS. 	03  

0703 

0703.10604872.59 

347/3.1.2.0 

349/3.1.3.2 

0703.10605732.60 

355/3.1.3.2 

0703.13764472.61 

358/3.1.2.0 

0703.16885322.63 

371/3.1.3.1 

0705 

0705.10603262.58 

387/3.1.3.1 

388/3.1.3.2 

- Divisãõl  de Serviços Especiais  

- Implantação de Hortas Comunitárias 

- Material de Consumo 	6.000.000 

- Outros Serviços e EncaLgos......  	1.000.000 

- Manutenção dos Serviços de Trãnsitp 

- Outros Serviços e Encargos 	1.000.000 

- Manut. dos Serviços de Agua nos Distritos 

- Material de Consumo 	2.000.000 

- Manut. e Conserv. da Estação Rodoviária 

- Remuneração de Serviços Pessoais 	1.500.000 

- Divisão de Serviços Funerários  

- Instalação e Manut: dos Serv. Funerários 

- Remuneração de Serviços Pessoais 	1.500.000 

- Outros Serviços e Encargos 	1.500.000 

0800 

0801 

0801.08452132.66 

400/3.1.3.2 

0803 

0803.08482472.74 

443/3.1.2.0 

0804 

0804.08462242.76 

455/3.1.2.0 - 

- SECRETARIA DE EDUCACKO, CULTURA E ESPOR 

TES 

- Gabinete do Secretário  

- Apoio ao MOBRAL 

- Outros Serviços e Encargos 	  

- Divisão de Cultura e Turismo  

- Manut. da Biblioteca Pública Municipal. 

- Material de Consumo. 	  

- Divisão de Esportes  

- Administração da Divisão de Esportes 

Material de Consumo 	  2.000.000 

1.000.000 

500.000 

0902 

c.1  

0900 

0901 - 

0901.13750212.80 - 

481/3.1.2.0 - 

485/4.1.2.0 - 

0902.13754282.82 - 

496/3.1.3.2 - 

1100 - 

1101 - 

( 1101.03070212.88 - 

540/3.1.3.2 - 

1101.05221342.90 - 

548/3.1.3.2 - 

- SECRETARIA DE SAODE E BEM-ESTAR SOCIAL  

Gabinete do Secretário 

Serviços de Administração Geral 

Material de Consumo 	  

Equipamentos e :mat.Permanente 	 

- Divisão de Saúde  

Assist.Médico-Sanitária nos Distritos 

Outros Serviços e Encargos 	  

COORDENADORIA DISTRITAL  

Gabinete do Coordenador Distrital  

Coordenação e Supervisão Distrital 

Outros Serviços e Encargos 	  

Manut. dos Postos de Serv.TelefOnicos 

Outros Serviços e Encargos 	  

Total 	  

800.000 

1.013.000 

1.000.000 

800.000 

-500A00 

80.527.115 
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Art. 29. Como recurso, para cobertura do cré-dito aberto no arti 
go anterior, fica 'reduzida parcialmente a seguinte dotação do orçamento vi 

gente: 

0400 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, DESENVOIL 

• ViMENTO E URBANISMO  

0403 Divisão de Urbanismo  

0403.16915751.15 - Pavimentação e Obras Complementares 

100/4.1.1.0 - Obras e Instalações 	  80.527.115 

Art. 39. Regovam-se as disposições em contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

aos 22 de março de 1985. 

Prefeito Municipal 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretário de Administração 

MARIA DAS DORES AGUIAR á:MA 

Secretária 'de FazendaY 

3FC/rjm. 
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PUBLICADO NO JORNAL 

UWARA 'IA LUSTRADO 


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005

